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M ato Grosso do Sul

PREFEITURA M UNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Anexo 19 - Demonstra�‹o das Muta�›es no Patrim™nio L’quido
Per’odo: Janeiro ˆDezembro

Exerc’cio 2018

Betha Sistemas

Administra�‹o Direta, Indireta e Fundacional
P‡gina: 1/1

Ações/
Cotas em
Tesouraria

TOTALESPECIFICAÇÃO Patrim ônio Social/
Capital
Social

Adiant.p/
Futuro

Aum ento
de Capital

Reservas
de

Capital

Ajustes
de Aval.

Patrim onial

Reservas
de Lucros

Dem ais
Reservas

Resultados
Acum ul.

Saldo Inicial Exercício Anterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 90.063.170,02 0,00 90.063.170,02

Ajustes Exerc’cios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Aumento de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Resultado do exerc’cio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 974.695,26 0,00 974.695,26

Constitui�‹o/Revers‹o de Reservas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dividendos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Saldo Final Exercício Anterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 91.037.865,28 0,00 91.037.865,28

Saldo Inicial Exercício Atual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 91.037.865,28 0,00 91.037.865,28

Ajustes Exerc’cios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 (1.004.048,80) 0,00 (1.004.048,80)

Aumento de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Resultado do exerc’cio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 (17.460.866,54) 0,00 (17.460.866,54)

Constitui�‹o/Revers‹o de Reservas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dividendos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Saldo Final Exercício Atual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 72.572.949,94 0,00 72.572.949,94

Secretario M. de Finan�as e Gest‹o

NovaAndradina, 19/03/2019

Contadora CRC 241229/0-8

Emerson Namtes de Matos

Prefeito Municipal

Christiane A. TostiJose Gilberto Garcia

APOSTILAMENTO N°: 001/PP Nº 181/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 66856/2018

FLY Nº. 0333.07893/2018
Pregão Presencial nº 181/18

EMPENHO: Nº 324/2019
CONTRATADA: S. A. PICOLI TRANSPORTES - EPP
OBJETO: Transporte intermunicipais de pacientes em tratamento (Dourados e Campo Grande/MS), conforme Solicitação
nº 648/2018.
ASSUNTO: Alteração de dotação orçamentária.
AMPARO LEGAL: art. 65, §8° da Lei n° 8.666/93 e art. 14 da Lei Municipal n° 1.173/2013.
I – A dotação orçamentaria originário do Pregão Presencial nº 181/2018 tem como Dotação Orçamentaria a Despesa 2.021–
Manutenção e enc. com Fis Saúde e fonte de recursos nº 0081 Transferências do Estado -FIS, e será remanejada para a
Despesa 2.001 – Manutenção e enc. com Gabinete Secretario, fonte de recursos 1106 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE
TRANSF. DE IMPOSTOS - SAÚDE, conforme especificado abaixo:
Dotação Atual
Secretaria M. de Serviços Públicos
Proj. /Ativ. 2.021– Manutenção e enc. com Fis Saúde, Elemento de despesa 3.3.90.39.00.0081 – Outros serviços terceiro
– Pessoa Jurídica.
Dotação a ser Remanejada
Secretaria M. de Planejamento e Administração
Proj. /Ativ. 2.001 – Manutenção e enc. gabinete do secretário, Elemento de despesa 3.3.90.39.00.0081 – Outros serviços
terceiro – Pessoa Jurídica.
Nova Andradina – MS, 28 de Março de 2019

Arion Aislan de Sousa
Secretário M. de Saúde

Ordenador de Despesa Contratante

EXTRATO DO CONTRATO Nº 064/2019
PARTES: de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa TIAGO HENRIQUE
RAMOS VIEIRA 05484257956 tem entre si ajustado as condições a seguir:
DO OBJETO: Aquisição de materiais permanentes para atender aos serviços ambulatoriais especializados
(SAE), pois tais materiais são necessários para realizar estruturação do referido serviço, bem como, garantir
qualidade aos munícipes que recebem atendimento dos serviços ambulatorial especializado. Conforme
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, C.I. 258/2018 solicitação 901/2018, como Dispensa de Licitação para
Compras e Serviços (Artigo 24, II, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993), conforme parecer jurídico fl. 18
a 20 do processo Nº 68999/2018 FLY: 0333.0009899/2018.
Especificação dos itens:

Item Descrição un qde Valor unit Valor total
1 CORTINA PERSIANA VERTICAL PARA JANELA, DE 1,00 METRO DE

ALTURA X 2,00 METROS DE LARGURA; EM 100% POLIESTER, NA
COR BEGE, COM SUPORTE E TRILHO REVESTIDO.

UN 2,00 600,00 1.200,00

2 CORTINA PERSIANA VERTICAL PARA JANELA, DE 1.00 METRO DE
ALTURA X 1,50 METROS DE LARGURA; EM 100% POLIESTER, NA
COR BEGE, COM SUPORTE E TRILHO REVESTIDO.

UN 2,00 480,00 960,00

Total R$: 2.160,00

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será contada da assinatura do contrato por
um período de 90 (noventa) dias.
DO VALOR: Fica ajustado o Valor Estimado Global de R$ 2.160,00 (dois mil cento e sessenta reais).
DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes com a execução do objeto desta licitação, ocorrerão pela seguinte
dotação orçamentária: Proj./Ativ.:2.005 – Manutenção e enc. c/ Médico Hospitalar/MAC; Elemento de Despesa:
4.4.90.52.42.00.00.00.00.01.0031 (0031) – Mobiliario em geral, consignadas no Orçamento para o exercício de
2019.

Nova Andradina – MS, 25 de Março de 2019.
ARION AISLAN DE SOUSA TIAGO HENRIQUE RAMOS VIEIRA 05484257956
Secretário Municipal de Saúde Tiago Henrique Ramos Vieira
Contratante Contratada

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
Processo n° 70466/2019 - FLY Nº 0333.0000848/2019.
1. Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação
para Compras e Serviços tem sustentação Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.
2. RATIFICO o enquadramento do presente processo, referente CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA ELABORAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DE PROJETO ELETRICO E ESTUDO DE PROTEÇÃO DO RELÉ, PARA
ENTRADA DE ENERGIA DO HOSPITAL REGIONAL FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA, NO MUNICIPIO DE NOVA
ANDRADINA-MS. Conforme SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicitação , como Dispensa de Licitação para
Compras e Serviços(Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls. 70 e 71
do processo.
3. Favorecidas:

3.1 SHINZATO - CONSULTORIA E PROJETOS ELETRICOS LTDA , CNPJ: 12.264.471/0001-96, perfazendo um
valor de R$ 9.000,00(nove mil reais).
4. Proj./Ativ.: 2.001 - 33.90.39.00.00.00.01.0002
5. Condições de entrega: Em até 30(trinta )Dias, conforme solicitação e/ou orientação da Secretaria Municipal de
Saúde.
6. Condições de Pagamento: em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada.

Nova Andradina, 28 de março de 2019.
ARION AISLAN DE SOUSA

Secretário Municipal de Saúde
Ordenador de Despesa

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
Processo n° 71203/2019 - FLY Nº 0333.0001538/2019 .
1. Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação
para Compras e Serviços tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.
2. RATIFICO o enquadramento do presente processo, referente Contratação de Clínica especializada em internação
compulsória para desintoxicação (adolescente-feminino) com a finalidade de atender a ação judicial em favor de K.A.P.B,
conforme Autos n°0002504-22.2013.8.12.0017.. Conforme solicitação 333/2019 da SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços(Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de
1.993), conforme parecer jurídico às fls.24 do processo.
3. Favorecidas:

3.1 CENTRO TERAPEUTICO MENSAGEIRO DA PAZ EIRELI, CNPJ: 19.382.002/0001-10, perfazendo um valor
de R$ 15.000,00(quinze mil reais), por um período de 06 (seis) meses.
4. Proj./Ativ.: 2.001 - 33.90.91.00.00.00.000002
5. Condições de entrega: Em até 05(cinco )Dias, conforme solicitação e/ou orientação da Secretaria Municipal de
Saúde.
6. Condições de Pagamento: em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada.

Nova Andradina, 22 de março de 2019.
ARION AISLAN DE SOUSA

Secretário Municipal de Saúde
Ordenador de Despesa

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
Processo n° 71862/2019 – FLY Nº 0333.0002159/2019.
1.Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa
de Licitação para Compras e Serviços tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de
1.993.
2.RATIFICO o enquadramento do presente processo, referente Aquisição das vacinas Leuprorrelina 3,75mg
com a finalidade de atender a ação judicial interposta em favor de Y.N.S, conforme Autos n°0900028-
86.2017.8.12.0017.. Conforme SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicitação 359/2019 como Dispensa
de Licitação para Compras e Serviços(Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme
parecer jurídico às fls.24 do processo.
3.Favorecidas:

3.1 BRAMBILA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA , CNPJ: 01.904.263/0001-98, perfazendo um valor
de R$ 2.310,00(dois mil e trezentos e dez reais), por um período de 06(seis) meses.
4.Proj./Ativ.: 2.001 - 33.90.91.00.00.00.000002
5.Condições de entrega: Em até 05(cinco )Dias, conforme solicitação e/ou orientação da Secretaria
Municipal de Saúde.
6.Condições de Pagamento: em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada.

Nova Andradina, 25 de março de 2019.
ARION AISLAN DE SOUSA

Secretário Municipal de Saúde
Ordenador de Despesa



NOVA ANDRADINA - MS / www.pmna.ms.gov.br

DIÁRIO OFICIAL
NOVA ANDRADINA-MS

29 de Março de 2019, Sexta-FeiraAno: III - N°0577

Pág.Pág. 02/12Pág.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2019
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

EDITAL № 01/04/2019
A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e considerando o

Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado-Edital 01/01/2018, convoca o pessoal constante da listagem
abaixo, classificados para o cargo Auxiliar de Serviços Básicos para atuar em ações de combate à dengue,
para comparecer no Setor de Pessoal desta Secretária, munidos de seus documentos pessoais, (Cópias
legíveis) do RG, CPF (CIC), Certidão de comprovação do estado civil, Certidão de Nascimento dos filhos
menores de 14 anos (se tiver) com atestado de vacinação atualizada, Histórico Escolar, Comprovante de
residência (Conta de água, luz ou telefone), Reservista se tiver, Título de Eleitor com comprovante da última
votação, Comprovante de inscrição no PIS/PASEP(se houver), e, ainda, originais da Carteira de Trabalho, bem
como, uma foto 3x4(recente), para depois de cumpridas as exigências legais, tomar posse e exercício com
vínculo temporário e por prazo determinado de até 06 (seis) meses, podendo ser renovadas por igual período:
COLETOR DE MATERIAIS E RESIDUOS – BLOQUEADOR QUÍMICO – SEDE

NOME R.G. CLASS.

Aparecido Andrade Conceição 35.350.378-2 AP. 1º

Derlis Antonio Aniceto 1190191 AP. 2º

Danielle Fernandes Rosa 2.104.413 AP. 3º

Eliane Jaqueline da Silva 1521608 AP. 4º

Ediel Gonçalves de Oliveira 1022133 AP. 5º

Wanderley Ferreira da Silva 2470661 AP. 6º

Sedinei de Almeida Nunes 395616 AP. 7º

Renato da Silva Amâncio 1967421 AP. 8º

Gabriel Henrique Santos de Moraes 133195669 AP. 9º

Cleiton Diego de Oliveira Martins 1722392 AP. 10º

João Pereira de Almeida 691847 AP. 11º

Willian da Silva Fernandes 2.046.807 AP. 12º

Roberta Dias Guimarães 1543197 AP. 13º

Marilene Fagundes Freitas 1429074 AP. 14º

Juliano Monteiro Rodrigues 1671661 AP. 15º

Maria Aparecida Rodrigues 358.434 AP. 16º

Ezequiel de Oliveira Almeida 1577559 AP. 17º

Elisangela Ezidio 1578211 AP. 18º

Fernando Ortiz Pereira 1848620 AP. 19º

Willian Rivarola 2041048 AP. 20º

COLETOR DE MATERIAIS E RESIDUOS – BLOQUEADOR QUÍMICO –
Nova Casa Verde

NOME R.G. CLASS.
Paulo Henrique Garcia Palermo 1.703.112 AP. 1º

Isac Aparecido da Silva 2.251.125 AP. 2º

Odimilson Costa da Silva 1.094.223 AP. 3º

Antonio Rozier Bispo 940636 AP. 4º

Antonio Pacheco Urbano 5.580.003-0 AP. 5º

Cleyton dos Santos Silva 40.487.975-5 AP. 6º

Nova Andradina-MS, 28 de Março de 2019.

Arion Aislan de Sousa
Secretario Municipal de saúde

EDITAL MARÇO-LUCAS - NOTIFICAÇÕES PARA LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, notifica ao(s) proprietário(s) do(s) terreno(s) localizado(s) nesta cidade,
obrigatoriamente dentro do prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de publicação deste Edital, para que providencie a(s) sua(s) limpeza(s). O não cumprimento do
presente edital no prazo estabelecido acarretará ao(s) proprietário(s), além da multa, de acordo com a Lei nº 117/92 (Código de Posturas do Município), artigo 26; a
cobrança da taxa de execução dos serviços efetuados pela Prefeitura, de acordo com a Lei nº 487/2004 e Lei 1274/2015, conforme relação abaixo:

NOTIFICAÇÃO CóDIGO QUADRA LOTE PROPRIETÁRIO ENDEREÇO DO IMóVEL Nº BAIRRO

1201/2019 9374 110 2 JOSE LUIZ DOS SANTOS RUA SÃO VICENTE DE PAULO 1338 VILA OPERÁRIA

1202/2019 434 222 2 ROSA SQUARZI GINEL RUA REDENTOR SN CENTRO

1204/2019 28401 18 1
HENRIQUE RODRIGUES
VIEIRA DEUSDETE PEREIRA DOS SANTOS

S/N
MONTE CARLO

1205/2019 28402 18 2
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. DEUSDETE PEREIRA DOS SANTOS

S/N
MONTE CARLO

1206/2019 28403 18 3
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. DEUSDETE PEREIRA DOS SANTOS

S/N
MONTE CARLO

1207/2019 28404 15 4
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. DEUSDETE PEREIRA DOS SANTOS

S/N
MONTE CARLO

1208/2019 28405 18 5
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. DEUSDETE PEREIRA DOS SANTOS

S/N
MONTE CARLO

1209/2019 28408 18 8
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. DEUSDETE PEREIRA DOS SANTOS

S/N
MONTE CARLO

1210/2019 28409 18 9
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. DEUSDETE PEREIRA DOS SANTOS

S/N
MONTE CARLO

1211/2019 28447 18 10
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA.

MARCILENE MARQUES GIRÃO
PINTO

S/N
MONTE CARLO

1212/2019 28452 18 11
ADALMIR FLORENTINO LEITE

MARCILENE MARQUES GIRÃO
PINTO

S/N
MONTE CARLO

1213/2019 28453 18 12
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA.

MARCILENE MARQUES GIRÃO
PINTO

S/N
MONTE CARLO

1214/2019 28454 18 13
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA.

MARCILENE MARQUES GIRÃO
PINTO

817
MONTE CARLO

1215/2019 28455 18 14
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA.

MARCILENE MARQUES GIRÃO
PINTO

S/N
MONTE CARLO

1216/2019 28457 18 16
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA.

MARCILENE MARQUES GIRÃO
PINTO

S/N
MONTE CARLO

1217/2019 28458 18 17
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA.

MARCILENE MARQUES GIRÃO
PINTO

S/N
MONTE CARLO

1218/2019 28459 18 18
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA.

MARCILENE MARQUES GIRÃO
PINTO

S/N
MONTE CARLO

1219/2019 28411 19 1
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. JAIME FERNANDES

S/N
MONTE CARLO

1220/2019 28412 19 2
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA.

MARCILENE MARQUES GIRÃO
PINTO

S/N
MONTE CARLO

1221/2019 28413 19 3
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA.

MARCILENE MARQUES GIRÃO
PINTO

S/N
MONTE CARLO

1222/2019 28414 19 4
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA.

MARCILENE MARQUES GIRÃO
PINTO

S/N
MONTE CARLO

1223/2019 28415 19 5
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA.

MARCILENE MARQUES GIRÃO
PINTO

S/N
MONTE CARLO

1224/2019 28416 19 6
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA.

MARCILENE MARQUES GIRÃO
PINTO

S/N
MONTE CARLO

1225/2019 28417 19 7
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA.

MARCILENE MARQUES GIRÃO
PINTO

S/N
MONTE CARLO

1226/2019 28419 19 9
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA.

MARCILENE MARQUES GIRÃO
PINTO

S/N
MONTE CARLO

1227/2019 28420 19 10
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA.

MARCILENE MARQUES GIRÃO
PINTO

S/N
MONTE CARLO

1228/2019 28422 19 12
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA.

MARCILENE MARQUES GIRÃO
PINTO

S/N
MONTE CARLO

1229/2019 28421 16 11
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA.

MARCILENE MARQUES GIRÃO
PINTO

S/N
MONTE CARLO

1230/2019 28423 19 13
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA.

MARCILENE MARQUES GIRÃO
PINTO

S/N
MONTE CARLO

1231/2019 28425 19 15
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. MARCELINO DA SILVA SIMÃO

S/N
MONTE CARLO

1232/2019 28426 19 16
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. MARCELINO DA SILVA SIMÃO

S/N
MONTE CARLO

1233/2019 28427 19 17
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. MARCELINO DA SILVA SIMÃO

825
MONTE CARLO

1234/2019 28429 19 19
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. MARCELINO DA SILVA SIMÃO

805
MONTE CARLO

1235/2019 28436 19 26
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. JAIME FERNANDES

S/N
MONTE CARLO

1236/2019 28437 19 27
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. JAIME FERNANDES

S/N
MONTE CARLO

1237/2019 28438 20 1
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. PEDRO BAZILIO

S/N
MONTE CARLO

1338/2019 28441 20 4
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. PEDRO BAZILIO

S/N
MONTE CARLO

1239/2019 28442 20 5
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. PEDRO BAZILIO

S/N
MONTE CARLO

1240/2019 28443 20 6
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. JAIME FERNANDES

S/N
MONTE CARLO

1241/2019
28445

20 8
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. MARCELINO DA SILVA SIMÃO

S/N
MONTE CARLO

1242/2019
28448

20 10
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. MARCELINO DA SILVA SIMÃO

S/N
MONTE CARLO

1243/2019
28449

20 11
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. MARCELINO DA SILVA SIMÃO

S/N
MONTE CARLO

1244/2019
28450

20 12
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. MARCELINO DA SILVA SIMÃO

S/N
MONTE CARLO

1245/2019
28464

21 1
HENRIQUE RODRIGUES
VIEIRA JAIME FERNANDES

S/N
MONTE CARLO

1246/2019 28465 21 2
HENRIQUE RODRIGUES
VIEIRA PEDRO BAZILIO

S/N
MONTE CARLO

1247/2019 28468 21 4
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. PEDRO BAZILIO

S/N
MONTE CARLO

1248/2019 28470 21 6
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. GABRIEL OLIVEIRA MACHADO

S/N
MONTE CARLO

1249/2019 28471 21 7
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. GABRIEL OLIVEIRA MACHADO

S/N
MONTE CARLO

1250/2019 28472 21 8
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. GABRIEL OLIVEIRA MACHADO

S/N
MONTE CARLO

1251/2019 28473 21 9
HENRIQUE RODRIGUES
VIEIRA GABRIEL OLIVEIRA MACHADO

S/N
MONTE CARLO

1252/2019 28474 21 10
HENRIQUE RODRIGUES
VIEIRA JAIME FERNANDES

S/N
MONTE CARLO

1253/2019 28475 21 11
HENRIQUE RODRIGUES
VIEIRA JAIME FERNANDES

S/N
MONTE CARLO

1254/2019 28461 22 1
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. JAIME FERNANDES

S/N
MONTE CARLO

1255/2019 28462 22 2
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. GABRIEL OLIVEIRA MACHADO

S/N
MONTE CARLO

1256/2019 28500 22 5
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. GABRIEL OLIVEIRA MACHADO

S/N
MONTE CARLO

1257/2019 28508 22 6
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. BENEDITO ANDREASSA

S/N
MONTE CARLO

1258/2019 28512 22 7
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. BENEDITO ANDREASSA

S/N
MONTE CARLO

1259/2019 28515 22 8
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. BENEDITO ANDREASSA

S/N
MONTE CARLO

1260/2019 28531 22 9
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. BENEDITO ANDREASSA

S/N
MONTE CARLO

1261/2019 28532 22 10
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. JAIME FERNANDES

S/N
MONTE CARLO

1262/2019 28533 22 11
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. JAIME FERNANDES

S/N
MONTE CARLO

1263/2019 28476 23 1
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. BENEDITO ANDREASSA

S/N
MONTE CARLO

1264/2019 28477 23 2
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. BENEDITO ANDREASSA

S/N
MONTE CARLO

1265/2019
28478

23 3
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. BENEDITO ANDREASSA

S/N
MONTE CARLO

1266/2019
28479

23 4
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. BENEDITO ANDREASSA

S/N
MONTE CARLO

1267/2019
28480

23 5
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. BENEDITO ANDREASSA

S/N
MONTE CARLO

1268/2019
28482

23 7
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. SEBASTIÃO LOPES GOMES

S/N
MONTE CARLO

1269/2019
28483

23 8
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. SEBASTIÃO LOPES GOMES

S/N
MONTE CARLO

1270/2019
28484

23 9
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. SEBASTIÃO LOPES GOMES

S/N
MONTE CARLO

1271/2019
28485

23 10
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. SEBASTIÃO LOPES GOMES

S/N
MONTE CARLO
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1272/2019
28487

24 2
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. SEBASTIÃO LOPES GOMES

S/N
MONTE CARLO

1273/2019
28488

24 3
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. SEBASTIÃO LOPES GOMES

S/N
MONTE CARLO

1274/2019
28489

24 4
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. SEBASTIÃO LOPES GOMES

S/N
MONTE CARLO

1275/2019
28490

24 5
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. SEBASTIÃO LOPES GOMES

S/N
MONTE CARLO

1276/2019
28491

24 6
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. SEBASTIÃO LOPES GOMES

S/N
MONTE CARLO

1277/2019
28493

24 8
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. ESPÍRITO SANTO

S/N
MONTE CARLO

1278/2019
28495

24 10
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. ESPÍRITO SANTO

S/N
MONTE CARLO

1279/2019
28152

8 1
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. MIGUEL GONÇALVES DE SOUZA

S/N
MONTE CARLO

1280/2019
28154

8 2
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. MIGUEL GONÇALVES DE SOUZA

S/N
MONTE CARLO

1281/2019
28155

8 3
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. MIGUEL GONÇALVES DE SOUZA

S/N
MONTE CARLO

1282/2019
28159

8 5
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. MIGUEL GONÇALVES DE SOUZA

S/N
MONTE CARLO

1283/2019
28161

8 6
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. MIGUEL GONÇALVES DE SOUZA

S/N
MONTE CARLO

1284/2019
28163

8 7
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. MIGUEL GONÇALVES DE SOUZA

S/N
MONTE CARLO

1285/2019
28167

8 9
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. DEUSDETE PEREIRA DOS SANTOS

S/N
MONTE CARLO

1286/2019
28168

8 10
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. DEUSDETE PEREIRA DOS SANTOS

S/N
MONTE CARLO

1287/2019
28169

8 11
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. DEUSDETE PEREIRA DOS SANTOS

S/N
MONTE CARLO

1288/2019
28170

8 12
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. DEUSDETE PEREIRA DOS SANTOS

S/N
MONTE CARLO

1289/2019
28171

8 13
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. DEUSDETE PEREIRA DOS SANTOS

S/N
MONTE CARLO

1290/2019
28186

9 1
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. DURVAL GARCIA MARQUES

S/N
MONTE CARLO

1291/2019
28187

9 2
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. DURVAL GARCIA MARQUES

S/N
MONTE CARLO

1292/2019
28189

9 3
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. DURVAL GARCIA MARQUES

S/N
MONTE CARLO

1293/2019
28190

9 4
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. DURVAL GARCIA MARQUES

S/N
MONTE CARLO

1294/2019
28191

9 5
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. DURVAL GARCIA MARQUES

S/N
MONTE CARLO

1295/2019
28193

9 6
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. DURVAL GARCIA MARQUES

S/N
MONTE CARLO

1296/2019
28194

9 7
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. DURVAL GARCIA MARQUES

S/N
MONTE CARLO

1297/2019
28196

9 8
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. DURVAL GARCIA MARQUES

S/N
MONTE CARLO

1298/2019
28197

9 9
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. MIGUEL GONÇALVES DE SOUZA

S/N
MONTE CARLO

1299/2019
28200

9 12
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. MIGUEL GONÇALVES DE SOUZA

S/N
MONTE CARLO

1300/2019
28202

9 14
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. MIGUEL GONÇALVES DE SOUZA

S/N
MONTE CARLO

1301/2019
28203

9 15
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. MIGUEL GONÇALVES DE SOUZA

S/N
MONTE CARLO

1302/2019
28205

9 16
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. MIGUEL GONÇALVES DE SOUZA

S/N
MONTE CARLO

1303/2019
28181

10 1
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA.

CELIA FATIMA DE OLIVEIRA
GUEDES

S/N
MONTE CARLO

1304/2019
28182

10 2
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA.

CELIA FATIMA DE OLIVEIRA
GUEDES

S/N
MONTE CARLO

1305/2019
28188

10 6
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA.

CELIA FATIMA DE OLIVEIRA
GUEDES

S/N
MONTE CARLO

1306/2019
28192

10 7
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA.

CELIA FATIMA DE OLIVEIRA
GUEDES

S/N
MONTE CARLO

1307/2019
28195

10 8
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA.

CELIA FATIMA DE OLIVEIRA
GUEDES

S/N
MONTE CARLO

1308/2019
28204

10 9
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. DURVAL GARCIA MARQUES

S/N
MONTE CARLO

1309/2019
28208

10 10
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. DURVAL GARCIA MARQUES

S/N
MONTE CARLO

1310/2019
28209

10 11
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. DURVAL GARCIA MARQUES

S/N
MONTE CARLO

1311/2019
28210

10 12
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. DURVAL GARCIA MARQUES

S/N
MONTE CARLO

1312/2019
28211

10 13
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. DURVAL GARCIA MARQUES

S/N
MONTE CARLO

1313/2013
28213

10 15
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. DURVAL GARCIA MARQUES

S/N
MONTE CARLO

1314/2019
28214

10 16
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. DURVAL GARCIA MARQUES

S/N
MONTE CARLO

1315/2019
28220

11 3
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. JOSE DIAS DOS SANTOS

S/N
MONTE CARLO

1316/2019
28215

12 1
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. ISRAEL DA SILVA NANTES

S/N
MONTE CARLO

1317/2019
28216

12 2
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. ISRAEL DA SILVA NANTES

S/N
MONTE CARLO

1318/2019
28218

12 3
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. ISRAEL DA SILVA NANTES

S/N
MONTE CARLO

1319/2019
28222

14 4
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. ISRAEL DA SILVA NANTES

S/N
MONTE CARLO

1320/2019
28230

12 5
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. ISRAEL DA SILVA NANTES

S/N
MONTE CARLO

1321/2019
28235

12 6
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. ISRAEL DA SILVA NANTES

S/N
MONTE CARLO

1322/2019
28236

12 7
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. ISRAEL DA SILVA NANTES

S/N
MONTE CARLO

1323/2019
28244

12 8
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. JAIME FERNANDES

S/N
MONTE CARLO

1324/2019
28245

12 9
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. JAIME FERNANDES

S/N
MONTE CARLO

1325/2019
28251

12 10
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. JAIME FERNANDES

S/N
MONTE CARLO

1326/2019
28253

12 11
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. JOSE DIAS DOS SANTOS

S/N
MONTE CARLO

1327/2019
28256

12 14
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. JOSE DIAS DOS SANTOS

S/N
MONTE CARLO

1328/2019 11974 191 8 JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA ALCIDES MENEZES DE FARIA 936 MONTE CARLO

1329/2019 9362 110 5 DIRCE MININI CAVALHEIRO PROFESSOR JOÃO DE LIMA PAES SN VILA OPERÁRIA

1330/2019
9366

110 9
ROSEMARY CAVALHEIRO DE
SOUSA ELZIO GONÇALVES DIAS

1365
VILA OPERÁRIA

1333/2019 27224 3 14 MAX SIMOES APARECIDO BARTHIMAN S/N PARIS

1334/2019 27225 3 15 MAX SIMOES REGINALDO RIBEIRO DO CARMO S/N PARIS

1335/2019 27226 3 16 MAX SIMOES REGINALDO RIBEIRO DO CARMO S/N PARIS

1336/2019 27227 3 17 MAX SIMOES REGINALDO RIBEIRO DO CARMO S/N PARIS

1337/2019 27228 3 18 MAX SIMOES REGINALDO RIBEIRO DO CARMO S/N PARIS

1338/2019 27229 3 19 MAX SIMOES REGINALDO RIBEIRO DO CARMO S/N PARIS

1339/2019 27230 3 20 MAX SIMOES REGINALDO RIBEIRO DO CARMO S/N PARIS

1340/2019 27231 3 21 MAX SIMOES REGINALDO RIBEIRO DO CARMO S/N PARIS

1341/2019 27232 3 22 MAX SIMOES REGINALDO RIBEIRO DO CARMO S/N PARIS

1342/2019 27233 3 23 MAX SIMOES REGINALDO RIBEIRO DO CARMO S/N PARIS

1343/2019 27234 3 24 MAX SIMOES REGINALDO RIBEIRO DO CARMO S/N PARIS

1344/2019 27235 3 25 MAX SIMOES REGINALDO RIBEIRO DO CARMO S/N PARIS

1345/2019 27236 3 26 MAX SIMOES REGINALDO RIBEIRO DO CARMO S/N PARIS

1346/2019
27245

4 7
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. REGINALDO RIBEIRO DO CARMO

S/N
PARIS

1347/2019
27246

4 8
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. REGINALDO RIBEIRO DO CARMO

S/N
PARIS

1348/2019
27253

4 15
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. JOÃO NEPOMUCENO DE LARA

S/N
PARIS

1349/2019
27254

4 16
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. JOÃO NEPOMUCENO DE LARA

S/N
PARIS

1350/2019
27259

4 21
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. JOÃO NEPOMUCENO DE LARA

S/N
PARIS

1351/2019
27260

4 22
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. JOÃO NEPOMUCENO DE LARA

S/N
PARIS

1352/2019
27261

4 23
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. JOÃO NEPOMUCENO DE LARA

S/N
PARIS

1353/2019
27262

4 24
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. JOÃO NEPOMUCENO DE LARA

S/N
PARIS

1354/2019
27263

4 25
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. JOÃO NEPOMUCENO DE LARA

S/N
PARIS

1355/2019
27264

4 26
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. JOÃO NEPOMUCENO DE LARA

S/N
PARIS

1356/2019
27265

4 27
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. JOÃO NEPOMUCENO DE LARA

S/N
PARIS

1357/2019
27266

4 28
NOVA ROMA LOTEADORA E
INCORPORADORA S/S LTDA. JOÃO NEPOMUCENO DE LARA

S/N
PARIS

1358/2019 27267 5 1 SINAIA OLIVEIRA SIMÕES JOÃO NEPOMUCENO DE LARA 8 PARIS

1359/2019 27268 5 2 SINAIA OLIVEIRA SIMÕES JOÃO NEPOMUCENO DE LARA S/N PARIS

1360/2019 27272 5 6 SINAIA OLIVEIRA SIMÕES JOÃO NEPOMUCENO DE LARA S/N PARIS

1361/2019 27273 5 7 SINAIA OLIVEIRA SIMÕES JOÃO NEPOMUCENO DE LARA S/N PARIS

1362/2019 27274 5 8 SINAIA OLIVEIRA SIMÕES JOÃO NEPOMUCENO DE LARA S/N PARIS

1363/2019 27275 5 9 SINAIA OLIVEIRA SIMÕES JOÃO NEPOMUCENO DE LARA 88 PARIS

1364/2019 27278 5 12 SINAIA OLIVEIRA SIMÕES JOÃO NEPOMUCENO DE LARA S/N PARIS

1365/2019 27279 5 13 SINAIA OLIVEIRA SIMÕES JOÃO NEPOMUCENO DE LARA S/N PARIS

1366/2019 27280 5 14 SINAIA OLIVEIRA SIMÕES JOÃO NEPOMUCENO DE LARA S/N PARIS

1367/2019 27281 5 15 SINAIA OLIVEIRA SIMÕES EPIFANIO DE JESUS S/N PARIS

1368/2019 27284 5 18 SINAIA OLIVEIRA SIMÕES EPIFANIO DE JESUS S/N PARIS

1369/2019 27287 5 21 SINAIA OLIVEIRA SIMÕES EPIFANIO DE JESUS S/N PARIS

1370/2019 27289 5 23 SINAIA OLIVEIRA SIMÕES EPIFANIO DE JESUS 57 PARIS

1371/2019 27290 5 24 SINAIA OLIVEIRA SIMÕES EPIFANIO DE JESUS 47 PARIS

1372/2019 27292 5 26 SINAIA OLIVEIRA SIMÕES EPIFANIO DE JESUS 27 PARIS

1373/2019 27293 5 27 SINAIA OLIVEIRA SIMÕES EPIFANIO DE JESUS S/N PARIS

1374/2019 27294 5 28 SINAIA OLIVEIRA SIMÕES GRACINDO ABÍLIO LOURENÇO 191 PARIS

1375/2019
4215

447 3
VANDERLEI GONÇALVES
RIBEIRO

RUA FRANCISCO DE ASSIS
REINALDTT

192
CENTRO
EDUCACIONAL

1376/2019 1819 288 8 ENZO MASSAYOSHI GOTO RUA WALTER HUBACHER 1569 CENTRO

1377/2019 26062
8 7

JULIANA ESCALIANTE
GONÇALVES RUA SILVIO GARCIA

325
UNIVERSITÁRIO

1378/2019 26064 8 9 YURI OSóRIO CASTILHO RUA SILVIO GARCIA 305 UNIVERSITÁRIO

1379/2019 22107
529 6

JOSE LUIZ PEREIRA DA
SILVA RUA FLORENCIO DE MATTOS

2479
CAMPO VERDE

1380/2019 22111
529 7

JOSE LUIZ PEREIRA DA
SILVA RUA ANTONIO DUARTE

127
CAMPO VERDE

1381/2019 22112
529 7

JOSE LUIZ PEREIRA DA
SILVA RUA ANTONIO DUARTE

SN
CAMPO VERDE

1382/2019 22113
529 8

JOSE LUIZ PEREIRA DA
SILVA RUA ANTONIO DUARTE

SN
CAMPO VERDE

1383/2019 22114
529 8

JOSE LUIZ PEREIRA DA
SILVA RUA ANTONIO DUARTE

147
CAMPO VERDE

1384/2019 22115
529 9

JOSE LUIZ PEREIRA DA
SILVA RUA ANTONIO DUARTE

SN
CAMPO VERDE

1385/2019 22116
529 9

JOSE LUIZ PEREIRA DA
SILVA RUA ANTONIO DUARTE

SN
CAMPO VERDE

1386/2019 22117
529 10

JOSE LUIZ PEREIRA DA
SILVA RUA OSVALDO CAMPESATO

SN
CAMPO VERDE

1387/2019 22118
529 10

JOSE LUIZ PEREIRA DA
SILVA RUA OSVALDO CAMPESATO

SN
CAMPO VERDE

1388/2019 22119
529 10

JOSE LUIZ PEREIRA DA
SILVA RUA OSVALDO CAMPESATO

2460
CAMPO VERDE

1389/2019 22176 528 5 RAQUEL DOS SANTOS RUA FLORENCIO DE MATTOS SN CAMPO VERDE

1390/2019 22177
528 5

RENATO VALERIANO DOS
SANTOS RUA FLORENCIO DE MATTOS

SN
CAMPO VERDE

1391/2019 22178
528 5

RENATO VALERIANO DOS
SANTOS RUA FLORENCIO DE MATTOS

SN
CAMPO VERDE

1392/2019 22179
528 5

REGINA VALERIANO DOS
SANTOS RUA FLORENCIO DE MATTOS

2438
CAMPO VERDE

877/2019 33557 281 10A
ROSELENE FERREIRA DOS
SANTOS ELIZABETH ROBIANO

S/N
CENTRO

884/2019
33558

281 10B
ROSELENE FERREIRA DOS
SANTOS ELIZABETH ROBIANO

S/N
CENTRO

898/2019 5770
348 4 JAMIL LICHOTTI SANTO ANTONIO

594
GUIOMAR SOARES
ANDRADE

LUCAS HIDEO MATSUMURA GONDIM
Matrícula 7780/Fiscal de Posturas
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Lei Federal N.º 8.069 de 13/07/90 - Lei Municipal N.º
1.112/2013

EDITAL Nº 03 de 29 de Março de 2019
A Comissão Eleitoral do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pela Resolução nº 04 de 26 de Março de 2019, torna público para conhecimento dos
interessados, o Cronograma Processo de Escolha de Membros Suplentes do Conselho Tutelar de Nova
Andradina/MS, bem como a Alteração da Data de Eleição.

CRONOGRAMA DO PROCESSO DE ESCOLHA SUPLEMENTAR
AÇÕES PRAZOS

Inscrições 11 à 28 Março
Análise dos Requerimentos de Inscrições 29 de março a 01 de abril
Homologação das Inscrições 02 de Abril
Abertura de Prazo de Impugnação e Recurso dos
Candidatos

03 de Abril

Homologação dos Recursos 04 de Abril
Publicação Aptos para Etapa seguinte (Prova de
Conhecimento Especifico)

05 de Abril

Prova de Conhecimento Especifico 07 de Abril
Publicação dos Resultados 10 de Abril
Contestação do Resultado da Prova 11 e 12 de Abril
Convocação dos Candidatos Aptos para Avaliação
Psicológica.

15 de Abril

Avaliação Psicológica 16 de Abril
Divulgação dos Candidatos Aprovados na Avaliação
Psicológica

22 de Abril

Prazo para Contestação da Avaliação Psicológica 23 de Abril
Publicação dos Aptos para Capacitação 24 de Abril
Capacitação 25 de Abril
Publicação Aptos para Eleição 26 de Abril
Eleição 13 de Maio
Resultado final 14 de Maio
Monção e Diplomação 15 de Maio

Gedilma Quintana Marques
Presidente da Comissão Especial para o Processo de Escolha de Suplentes do Conselho Tutelar.

TERMO DE ENCERRAMENTO
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 77/2017

Por meio este instrumento, o MUNÍCIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento das
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução
Normativa Nº 54/2016, resolve registrar o encerramento da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº
77/2017, celebrado com a Empresa M.G.SEGURANÇA LTDA-ME.
O presente processo está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições foram
cumpridos a contento pelo contratante e contratado.
Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência
ou responsabilização, a saber:

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;
� A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou

prestados.
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do (a) Ordenador (a) de despesas,
assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

Nova Andradina-MS, 26 de Março de 2019.
Fabio Zanata

Secretário Municipal Educação Cultura e Esporte

EXTRATO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EXTRATO 1º PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2018– Originada
do Processo Licitatório Pregão Presencial nº. 230/2018, Objeto: Aquisição de Materiais de Limpeza para
atender as unidades educacionais e demais órgão vinculados a essa Secretaria. Tendo como
FORNECEDOR (es) as empresas: Supermercado Paraiso LTDA ME, CNPJ,24.397.411/0001 -20;
Reginaldo Guilherme de Moraes Marques , CNPJ,12.772.446/0001-13; B.A.Marques & CIA LTDA ME,
CNPJ,15.310.799/0001-90; Lucelene Barbosa Nunes, CNPJ 12.772.384/0001-40; Katia Regina
Fernandes, CNPJ 27.583.254/0001-36; Eficaz Logística com.de prod. de Limpeza e Desc,
CNPJ,20.419.294/0001-06; Mary Carla Jacob, CNPJ, 10.592.265/0001-80; Bio Limp Produtos para
Limpeza LTDA ME CNPJ: 03.442.776/0001-50,– VIGÊNCIA: 18/12/2018 á 18/12/2019. O MUNICÍPIO DE
NOVA ANDRADINA – MS, através do Setor de Licitação, para fins de atendimento ao §2º, do art. 15, da
Lei 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO de valores e ficam MANTIDOS os preços
registrados na presente Ata de Registro de Preços.

Nova Andradina/MS, 28 de Março de 2019.
FABIO ZANATA

Secretário Municipal de Educação Cultura e Esporte

EXTRATO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EXTRATO 1º PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 154/2018– Originada
do Processo Licitatório Pregão Presencial nº. 234/2018, Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para
atender as Unidades Educacionais do Municipio e Entidades conveniadas do PNAE para o exercício
de 2019. Tendo como FORNECEDORES: BENEDICTO PEREIRA FILHO & CIA LTDA CNPJ
21.073.224/0001-01; DEOLINDO M. NETO - CNPJ Nº: 01.078.413/0001-51 B.A.MARQUES & CIA LTDA
CNPJ 15.310.799/0001-90 COISAS DA ROÇA FRUTAS E LEGUMES LTDA - CNPJ 11.092.403/0001-24
EDUARDO XAVIER DE BARROS – ME CNPJ 18.113.922/0001 70 FRANCINE BIGUETI PIZZARIA –ME
CNPJ 03.540.284/0001-05 I.A.CAMPAGNA JUNIOR & CIA. LTDA CNPJ 06.298.377/0001 -55 JPM-
COMÉRCIO ATACADISTA E SERV.EIREL I EPP CNPJ 05.129.178/0001-50 KPS CALUX COMÉRCIO E
SERVIÇOS EPP CNPJ 27.024.068/0001-67 LUCELENE BARBOSA NUNES ASSIS –ME
CNPJ12.722.384/0001-40 REGINALDO GUILHERME DE MORAIS MARQUES CNPJ 12.772.446/0001-
13 SUPERMERCADO PARAÍSO LTDA CNPJ –ME 24.397.411/0001-20 UNIÃO HORTI FRUTI EIRELI –
ME CNPJ 26.842.935/0001-09 VIGÊNCIA: 12/12/2018 À 12/12/2019. O MUNICÍPIO DE NOVA
ANDRADINA – MS, através do Setor de Licitação, para fins de atendimento ao §2º, do art. 15, da Lei
8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO de valores e ficam MANTIDOS os preços
registrados na presente Ata de Registro de Preços.

Nova Andradina/MS, 28 de março de 2019.
FABIO ZANATA

Secretário Municipal de Educação Cultura e Esporte
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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N°: 71391
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
CONTRATADO: Luciane da Silva Cardoso Sales
PROCESSO SELETIVO N°: 001/2018
OBJETO: O presente edital, tem por objetivo regulamentar o processo de cadastramento e de seleção de
professores para compor o Cadastro Reserva de Professores Temporários, na função de docência na
Rede Municipal de Ensino de Nova Andradina, para o ano letivo de 2019, em substituição a professores
legalmente afastados e as vagas puras que legalmente ainda não foram preenchidas.
VIGÊNCIA: 21/02/2019 a 17/12/2019
DATA DE CONVOCAÇÃO: 21/02/2019
ASSINARAM: Luciane da Silva Cardoso Sales e Fábio Zanata

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N°: 71917
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
CONTRATADO: Edilaine Aparecida de Oliveira Alves Pimenta
PROCESSO SELETIVO N°: 001/2018
OBJETO: O presente edital, tem por objetivo regulamentar o processo de cadastramento e de seleção de
professores para compor o Cadastro Reserva de Professores Temporários, na função de docência na
Rede Municipal de Ensino de Nova Andradina, para o ano letivo de 2019, em substituição a professores
legalmente afastados e as vagas puras que legalmente ainda não foram preenchidas.
VIGÊNCIA: 11/03/2019 a 17/12/2019
DATA DE CONVOCAÇÃO: 11/03/2019
ASSINARAM: Edilaine Aparecida de Oliveira Alves Pimenta s e Fábio Zanata

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N°: 71437
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
CONTRATADO: Mayara Santana dos Santos
PROCESSO SELETIVO N°: 001/2018
OBJETO: O presente edital, tem por objetivo regulamentar o processo de cadastramento e de seleção de
professores para compor o Cadastro Reserva de Professores Temporários, na função de docência na
Rede Municipal de Ensino de Nova Andradina, para o ano letivo de 2019, em substituição a professores
legalmente afastados e as vagas puras que legalmente ainda não foram preenchidas.
VIGÊNCIA: 22/02/2019 a 17/12/2019
DATA DE CONVOCAÇÃO: 22/02/2019
ASSINARAM: Mayara Santana dos Santos e Fábio Zanata

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N°: 71131
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
CONTRATADO: Alexandra Drumonte
PROCESSO SELETIVO N°: 001/2018
OBJETO: O presente edital, tem por objetivo regulamentar o processo de cadastramento e de seleção de
professores para compor o Cadastro Reserva de Professores Temporários, na função de docência na
Rede Municipal de Ensino de Nova Andradina, para o ano letivo de 2019, em substituição a professores
legalmente afastados e as vagas puras que legalmente ainda não foram preenchidas.
VIGÊNCIA: 18/02/2019 a 17/08/2019
DATA DE CONVOCAÇÃO: 18/02/2019
ASSINARAM: Alexandra Drumonte e Fábio Zanata

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N°: 71690
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
CONTRATADO: Alexandre Luis Gozaga
PROCESSO SELETIVO N°: 001/2018
OBJETO: O presente edital, tem por objetivo regulamentar o processo de cadastramento e de seleção de
professores para compor o Cadastro Reserva de Professores Temporários, na função de docência na
Rede Municipal de Ensino de Nova Andradina, para o ano letivo de 2019, em substituição a professores
legalmente afastados e as vagas puras que legalmente ainda não foram preenchidas.
VIGÊNCIA: 01/03/2019 a 17/12/2019
DATA DE CONVOCAÇÃO: 01/03/2019
ASSINARAM: Alexandre Luis Gozaga e Fábio Zanata

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGO o procedimento licitatório realizado no dia: 19/03/2019, às 15h30min na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL n. º 55/2019 – processo administrativo n. º 70765/2019, conforme Ata de
julgamento à fls. 89, considerando-o DESERTA, referente: Aquisição de um Maquinário Agrícola,
Matabroto, para atender a demanda dos Agricultores da Agricultura Familiar do Município,
conforme C.I. nº 20/2019/SEMADI e solicitação nº 295/2019, a pedido da Secretaria Municipal de
Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado, e demais especificação mencionadas no Anexo I –
Termo de Referência do Edital .

Nova Andradina – MS, 19 de março de 2019.
HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado
Ordenador de Despesa

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 206, de 26 de Março de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL,
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o requerimento da servidora abaixo citada no procedimento administrativo
nº 64.297/2018;

CONSIDERANDO o laudo médico pericial de fls. 22 e 23, constante no procedimento
administrativo supracitado;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 40 da Lei Complementar 042/2002, bem como o
parecer jurídico favorável à readaptação solicitada;

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
Art. 1° Prorrogar a readaptação por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar de 8

de março 2019, a servidora IUZAMAR DOS SANTOS DEL POSO, matrícula 3.505, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esporte no cargo de Auxiliar de Serviços Básicos (função de Auxiliar de
Serviços Básicos),para exercer a função de servente, sem prejuízo (elevação ou diminuição) dos seus
vencimentos (artigo 40, §2°, da LC 42/02).

Art. 2º A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a readaptação da servidora
constante nesta Portaria em sua ficha funcional.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus
efeitos ao dia 8 de março de 2019, revogando-se as disposições em contrário.

Nova Andradina-MS, 26 de março de 2019.
José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 209, de 28 de Março de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no

uso de suas atribuições legais;
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
Art. 1º Admitir, em vagas previstas no Anexo III do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração,

aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº
057, de 25 de setembro de 2003, a candidata para ocupar o cargo e exercer a função, classificação na Classe A e
ter lotação nos órgãos deste Município constante do Anexo I e II, em virtude de ter sido aprovado em concurso
público (Edital 20/2018), homologado pelo Edital nº 21, de 10 de outubro de 2018 (autos 72.358/2019).

Art. 2° Compete à Diretoria-Geral de Recursos Humanos executar todas as providências e
procedimentos necessários à formalização da contratação da candidata.

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Nova Andradina-MS, 28 de março de 2019.
José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL
Anexo I

À Portaria nº 209, de 28 de março de 2019.

TÉCNICO DE CULTURA – Técnico de Ações Sociais - SEDE Class.
Eunice Lucinda dos Santos Rodrigues 2

PORTARIA Nº 210, de 28 de Março de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no

uso de suas atribuições legais;
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
Art. 1º Admitir, em vagas previstas no Anexo III do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração,

aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº
057, de 25 de setembro de 2003, o candidato para ocupar o cargo e exercer a função, classificação na Classe A e
ter lotação nos órgãos deste Município constante do Anexo I e II, em virtude de ter sido aprovado em concurso
público (Edital 20/2018), homologado pelo Edital nº 21, de 10 de outubro de 2018 (autos 72.176/2019).

Art. 2° Compete a Diretoria-Geral de Recursos Humanos executar todas as providências e
procedimentos necessários à formalização da contratação do candidato.

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Nova Andradina-MS, 28 de março de 2019.
José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL
Anexo I

À Portaria nº 210, de 28 de março de 2019.
Técnico de Serviços Organizacionais - Técnico de Serviços Organizacionais - SEDE Class.
Osmar Ferreira da Nobrega 13
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RESOLUÇÃO N° 01 DE 27 de março de 2019
Súmula: Calendário de Reuniões

Ordinária, Exercício 2019
A Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Juventude de Nova Andradina, Estado de Mato
Grosso do Sul, em Reunião Ordinária do dia 27 de março de 2019, dentro das competências que lhe
são conferidas pelo Decreto 1.784 de 07 de março de 2016.
RESOLVE:
Art. 1°- As reuniões do CMDJ, para o exercício de 2019, acontecerão sempre:

I. Dia: 2° terça- feira do mês;
II. Hora: 14;00 Hrs

III. Local: Casa dos Conselhos, situada a Rua Milton Modesto, 1.712.
Art.2°- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação e revogando as disposições em
contrário.

Nova Andradina- MS, 29 de março de 2019.
Debora Fernandes Barbosa Silva

Presidente do Conselho da Juventude

EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM PÚBLICO nº 001/2019.
DAS PARTES: de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e NICE MARIA DE SOUZA, doravante
denominada AUTORIZATÁRIA para assinarem o presente Termo de Autorização de Uso de Bem Público,
na forma e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:
DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto Autorização de uso do Box nº 01 que integra o Centro
Comercial Nova Andradina, situado na Rua Francisco de Assis Reinaldtt, n.º 1146, a fim de que seja utilizado
para exploração de comércio varejista a pessoa que integre a Associação de Vendedores Autônomos de
Nova Andradina (AVANA) não podendo ser alterada sua finalidade, sem consentimento prévio e escrito da
AUTORIZANTE, que poderá negá-lo independente de justificativa, tendo em vista seu caráter discricionário
e precário (Processo nº 71523).
DA VIGÊNCIA: A presente autorização de uso é outorgada a título precário, pelo período de 01/01/2019 a
31/12/2020, devendo a mesma ser renovada após o seu vencimento, que será expedida somente com a
apresentação dos seguintes documentos:

Nova Andradina MS, 26 de fevereiro de 2019.
________________________ _____________________________
JOSÉ GILBERTO GARCIA NICE MARIA DE SOUZA
Prefeito Municipal Autorizatária
Autorizante

EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM PÚBLICO nº 021/2019.
DAS PARTES: de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e CECILIA FERREIRA, doravante
denominada AUTORIZATÁRIA para assinarem o presente Termo de Autorização de Uso de Bem Público .
DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto Autorização de uso do Box nº 21 que integra o Centro
Comercial Nova Andradina, situado na Rua Francisco de Assis Reinaldtt, n.º 1146, a fim de que seja
utilizado para exploração de comércio varejista a pessoa que integre a Associação de Vendedores
Autônomos de Nova Andradina (AVANA) não podendo ser alterada sua finalidade, sem consentimento
prévio e escrito da AUTORIZANTE, que poderá negá-lo independente de justificativa, tendo em vista seu
caráter discricionário e precário (Processo nº 71452).
DA VIGÊNCIA: A presente autorização de uso é outorgada a título precário, pelo período de 01/01/2019 a
31/12/2020, devendo a mesma ser renovada após o seu vencimento, que será expedida somente com a
apresentação dos seguintes documentos:

Nova Andradina MS, 25 de Fevereiro de 2019.
_____________________ _____________________________
JOSÉ GILBERTO GARCIA CECILIA FERREIRA
Prefeito Municipal Autorizatária
Autorizante

EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM PÚBLICO nº 036/2017.
DAS PARTES: de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e MARIA APARECIDA DA SILVA
RODRIGUES, doravante denominada AUTORIZATÁRIA para assinarem o presente Termo de Autorização
de Uso de Bem Público:
DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto Autorização de uso do Box nº 36 que integra o Centro
Comercial Nova Andradina, situado na Rua Francisco de Assis Reinaldtt, n.º 1146, a fim de que seja utilizado
para exploração de comércio varejista a pessoa que integre a Associação de Vendedores Autônomos de
Nova Andradina (AVANA) não podendo ser alterada sua finalidade, sem consentimento prévio e escrito da
AUTORIZANTE, que poderá negá-lo independente de justificativa, tendo em vista seu caráter discricionário
e precário (Processo nº 49986).
DA VIGÊNCIA: A presente autorização de uso é outorgada a título precário, pelo período de 01/01/2017 a
31/12/2018, devendo a mesma ser renovada após o seu vencimento, que será expedida somente com a
apresentação dos seguintes documentos:

Nova Andradina MS, 14 de março de 2017.
_____________________ _____________________________
JOSÉ GILBERTO GARCIA MARIA APARECIDA DA SILVA RODRIGUES
Prefeito Municipal Autorizatária
Autorizante

EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM PÚBLICO nº 038/2017.
DAS PARTES: de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e MARCELO CRISTIANO
CLEMENTINO PEREIRA, doravante denominada AUTORIZATÁRIA para assinarem o presente Termo de
Autorização de Uso de Bem Público:
DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto Autorização de uso do Box nº 38 que integra o Centro
Comercial Nova Andradina, situado na Rua Francisco de Assis Reinaldtt, n.º 1146, a fim de que seja
utilizado para exploração de comércio varejista a pessoa que integre a Associação de Vendedores
Autônomos de Nova Andradina (AVANA) não podendo ser alterada sua finalidade, sem consentimento
prévio e escrito da AUTORIZANTE, que poderá negá-lo independente de justificativa, tendo em vista seu
caráter discricionário e precário (Processo nº 71663).
DA VIGÊNCIA: A presente autorização de uso é outorgada a título precário, pelo período de 01/01/2019 a
31/12/2020, devendo a mesma ser renovada após o seu vencimento, que será expedida somente com a
apresentação dos seguintes documentos:

Nova Andradina MS, 26 de fevereiro de 2019.
_____________________ _____________________________
JOSÉ GILBERTO GARCIA MARCELO CRISTIANO C. PEREIRA
Prefeito Municipal Autorizatário
Autorizante
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2019
PROCESSO: 71359/2019 FLY: 0333.1684/2019
DAS PARTES: de um lado o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, e de outro lado a empresa FERNANDA
GOERGEN ROWER ME, resolvem em comum e recíproco acordo celebram o presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 37/2019.
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE OVOS DE CHOCOLATE, PRIMEIRA QUALIDADE, PESO LÍQUIDO NO MÍNIMO
DE 200G, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, COM A FINALIDADE DE ATENDER OS PROJETOS SOCIAIS
VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA E CENTROS DE
EDUCAÇÃO DA REDE MUNICIPAL – SEMEC.
DA VALIDADE DOS PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis) meses, a partir
da Ata de Sistema de Registro de Preço.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária
específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666/93.
Unidade 09: Secretaria M. de Assistência Social
Fonte de Recurso: 100-Detalhamento: 000 Tec. Não especificados nas Sub Fontes
Dotação: 3.3.90.30.00.00.00.00 02.01.0080 (Material de Consumo)
Código Reduzido: 134, 145, 148 e 151
Proj.Ativ.: 2.075 – Manutenção e Enc. c/ Gabinete do Secretário de Assistência Social
Proj.Ativ.: 2.211 – Manutenção e Enc. c/ CONVIVER
Proj.Ativ.: 2.212 – Manutenção e Enc. c/ Banda Municipal GV
Proj.Ativ.: 2.219 – Manutenção e Enc. c/ AABB
Proj.Ativ.: 2.050 Manutenção e enc. c/ Gabinete da Secretaria de Educação
Elemento de Despesa – 3.3.90.30.00.00.00.00.00 0001 – Material de Consumo
Cód. Reduzido – 66.
Nova Andradina – MS, 21 de março de 2019
JULIANA CAETANO ORTEGA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
ORDENADORA DE DESPESAS
FABIO ZANATA
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
ORDENADOR DE DESPESAS
KATIA DE MATOS INACIO
Pregoeiro
023.251.761-42
EQUIPE DE APOIO:
KATIUSCIA DE SOUZA LIMA
EQUIPE DE APOIO
976.474.541-53
ELIANE ROSELI FONSECA
EQUIPE DE APOIO
465.856.301-06
WELINTON BACHEGA BRITO
EQUIPE DE APOIO
023.555.441-31
GILBERTO BARBIERI
EQUIPE DE APOIO
367.867.211-68
CLAUDIO SANCHES
EQUIPE DE APOIO
237.827.651-68
FERNANDA GOERGEN ROWER ME
Representante: FERNANDA GOERGEN ROWER, CPF nº 051.581.949-20
Fornecedor

TERMO DE ENCERRAMENTO
DO CONTRATO N° 116/2018

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 35/2011, resolve registrar o
encerramento do CONTRATO Nº 116/2018, celebrado com a empresa MINERAÇÃO SANTA MARIA LTDA

O presente contrato está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições do contrato foram
cumpridos a contento pelos contratantes e contratado.

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou
responsabilização, a saber:

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;
� A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou

prestados.
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de despesas, assina o presente
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

Nova Andradina-MS, 28 de Março de 2019.

Eng. Julio Cesar Castro Marques

Secretário Municipal de Infraestrutura.

TERMO DE ENCERRAMENTO
DO CONTRATO N° 166/2017

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 35/2011, resolve registrar o
encerramento do CONTRATO Nº 166/2017, celebrado com a empresa PROSIL - ADMINISTRÇÃO E
CONSTRUTORA LTDA - ME.

O presente contrato está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições do contrato foram
cumpridos a contento pelos contratantes e contratado.

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou
responsabilização, a saber:

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;
� A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou

prestados.
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de despesas, assina o presente
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

Nova Andradina-MS, 28 de Março de 2019.

Eng. Julio Cesar Castro Marques
Secretário Municipal de Infraestrutura.
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EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO N° 251/2016.
DAS PARTES: DE UM LADO, o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e OUTRO LADO, a empresa JOSE
GOMES BARBOSA NETO EIRELI – ME.
OBJETO: A empresa JOSE GOMES BARBOSA NETO EIRELI - ME deixou de cumprir o que foi estabelecido
no contrato nº 251-2016, referente ao processo nº 42.844/2016, execução de serviço de jardinagem para atender
o Paço Municipal e Praça das Águas, no Município de Nova Andradina - MS, cita-se:
“1.1. DO OBJETO: 1.1. Contratação de empresa especializada em jardinagem para atender o Paço Municipal
e Praça das Águas, conforme CI nº 121/2016/FINANÇAS e solicitação 720/2016/FINANÇAS, a pedido da
Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, conforme especificado no anexo I – termo de referência do Edital do
Pregão Presencial nº 083/2016 e integram este contrato constantes do Processo n° 42.844/2016 – FLY N°
0333.0005648/2016 e, em especial, a proposta de preços e os documentos de habilitação da contratada.”
DAS NOTIFICAÇÕES: A empresa supracitada foi notificada por meio dos Termos de Notificação nº
001/2019/SEMFIN (fl. 766), Notificação nº 002/2019 (fl. 771), todos dos autos nº 42.844/2016, para que
cumprisse com suas obrigações contratuais, garantindo assim, o direito ao contraditório e a ampla defesa,
conforme apregoa o art. 5, inciso LV, da Constituição Federal.
Outrossim, tendo em vista o parecer jurídico de fl. 789, bem como decisão do Secretário Municipal de Finanças e
Gestão publicada no Diário Oficial edição nº 0575/2019 fl 791, autorizando a rescisão contratual, acostados nos
autos n° 42.844/2016 – FLY 0333.0005648/2016, com fulcro no art. 78, incisos I a V, da Lei 8.666/93, e art. 87,
incisos II e III da Lei 8.666/93, cláusula sexta, item 6.3 do Contrato nº 251/2016, o Município de Nova Andradina
procede de forma unilateral à rescisão do contrato nº 251/2016.
DAS SANÇÕES: Por fim, aplica-se com fundamento do artigo 87, incisos II e III, da Lei 8.666/93, e,
cláusula sexta, item 6.3 do contrato supramencionado as penas de:

a) Rescisão Contratual, conforme estabelecido no contrato nº 251-2016;
b) Multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato nº 251-2016; e
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
DA RESCISÃO UNILATERAL: Conforme acima exposto, fica rescindido em sua íntegra o contrato nº 251-2016,
com a empresa JOSE GOMES BARBOSA NETO EIRELI - ME, ficando, ressalvado o direito da Administração
Pública Municipal exigir as multas contidas na cláusula sétima, do contrato supracitado por meio de ação judicial
caso a multa supracitada não seja quitada pela via administrativa

Nova Andradina MS, 29 de março de 2019.
EMERSON NANTES DE MATOS JOSE GOMES BARBOSA NETO EIRELI - ME
Secretário Municipal de Finanças Jose Gomes Barbosa Neto
E Gestão. Contratada
Ordenador de Despesa
Contratante
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